
5.5.1. contiver vicios insanaveis; 

5.5.2. não obedecer as especificacbes técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do preco 

máximo definido para a contratacao; 

5.5.4. nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administracao; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanavel. 

5.6.Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirad 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequivel a proposta de pregos ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratacao, 

apresente pregos global ou unitarios simbdlicos, irrisérios ou de 

valor zero, incompativeis com os precos dos insumos e salarios de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatério da dispensa nao tenha estabelecido limites minimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalacées de 

propriedade do proprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou a totalidade da remuneracgao. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores aqueles fixados em instrumentos de carater normativo 

obrigatério, tais como leis, medidas provisérias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.7.Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderao ser 

efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a exequibilidade 

da proposta. 

5.8.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificacdo da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo 

fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nao haja 

majoragao do prego. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que nao alterem a substancia das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições 

na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestacdo escrita do 

setor requisitante do serviço ou da area especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sera 

examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificacao. 

5.11. Havendo necessidade, a sessdo sera suspensa, informando-se no 

“chat” a nova data e horario para a sua continuidade. 
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5.12, Encerrada a análise quanto a aceitagdo da proposta, se iniciara a 

fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratacao 

Direta. 

6. HABILITACAO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitagdo constam do 

ANEXO | - DOCUMENTACAO EXIGIDA PARA HABILITACAO deste 

aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 

lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentacao de habilitagdo do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, sera 

verificado o eventual descumprimento das condições de participacao, 

especialmente quanto a existéncia de sanção que impega a participacao 

no certame ou a futura contratacdo, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 
a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da Unido 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justica 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidéneos mantida pelo Tribunal de Contas da Uniao - 

TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa juridica podera haver a 

substituicdo das consultas das alineas “b”, “c” e “d” acima pela 

Consulta Consolidada de Pessoa — Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 

12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

622,11, A tentativa de burla serd verificada por meio dos 

vinculos societérios, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestacao 

previamente a sua desclassificacao 

6.2.3. Constatada a existéncia de sanção, o fornecedor sera reputado 

inabilitado, por falta de condição de participacao. 
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6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura 

da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação, via sistema, no prazo de 2 

(duas) horas, contado da sua solicitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais nao-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 

Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver 

concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos 

de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 

habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) 

valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

fornecedor nos remanescentes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá- 

los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
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de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 

será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

74 Após a homologagdo e adjudicacdo, caso se conclua pela 

contratacdo, serd firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

7.2: O adjudicatario terd o prazo de 1( ez) c iteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para aceitar instrumento equivalente 

(Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota 

de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 

(uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 

emitida & empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relacao 

de negécios ali estabelecida as disposições da Lei n? 14.133, de 

2021; 

7.3.2. a contratada se vincula & sua proposta e as previsdes contidas no 

Aviso de Contratacao Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipéteses de rescisdo são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os 

direitos da Administracdo previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

7.4. O prazo de vigéncia da contratacdo é de ... 

prorrogéavel conforme previsdo nos anexos a este Aviso de Contratagao 

Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será 

exigida a comprovação das condicdes de habilitacao e contratação 

consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infracdo administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 

quais sejam: 

8.1.1. dar causa a inexecugao parcial do contrato; 
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8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica 

ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a 

declaracéo falsa quanto as condigdes de participacdo, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

8.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil 

e criminal, as seguintes sangoes: 

a) Adverténcia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratacao 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

infracdes dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no ambito da Administragao 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sancao, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos, nos casos dos subitens 
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8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional 

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 

da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciéncia e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização - PAR. 

8.8. A apuragao e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administracao Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirao 

seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR ndo interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos especificos para apuracdo da ocorréncia de 

danos e prejuizos & Administracao Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa juridica, com ou sem a participagao de agente publico. 
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8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal 

Nacional de  Contratações Públias - PNCP, e encaminhado 

automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 

Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente 

linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

precos que serviu de base ao procedimento, se houver, 

privilegiando-se os menores precos, sempre que possivel, e desde 

que atendidas as condições de habilitagdo exigidas. 

9.221. No caso do subitem anterior, a contratacdo sera 

operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequagao das propostas ou da 

documentacéo de habilitagéo, conforme o caso. 

9.3. As providéncias dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser 

utilizadas se nao houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 

interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realizacdo de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo nao conste deste Aviso de Contratacao 

Direta, devera ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administracdo na respectiva notificacao. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operacdes, ficando 

responsavel pelo ônus decorrente da perda do negécio diante da 

inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pela Administracao ou de 

sua desconexao. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impega a realizacdo do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia úÚtil 

subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que nao 

haja comunicação em contrario. 
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9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e 

durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive 

para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratacao 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Aviso de 

Contratacdo Direta e de seus anexos ou demais pecas que compõem o 

processo, prevalecera as deste Aviso. 

9.12. Da sessão publica será divulgada Ata no sistema eletronico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratacao Direta, para todos os fins e 

efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO | - Documentação exigida para Habilitacao 

9,182, ANEXO Il - Termo de Referéncia; 

9.13.3. ANEXO Il - Modelo de Proposta de Preços; 

de 2023. 

denador de Despesas a B Adm U JP 
= / 
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BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

ANEXO Il - TERMO DE REFERENCIA 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

(J RS da Paraiba/1908) 

Dispensa Eletrônica Nº ] /2023 

NUP N2 64240.006180/2023-98 

1 DAS CONDICOES GERAIS DA CONTRATAGAO (art. 62, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

1.1 Aquisição de revestimento ceramico para piso e paredes cozinha do aquartelamento, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condigées e exigéncias estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM ESPECIFICACAO CATMA 

T 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTI 
DADE 

VALOR 
UNITARI 

o 

VALOR 

TOTAL 

Revestimento cerami- 

co, Classe Abrasdo: 

Pei 4, Comprimento: 

45 CM, Cor: Branca, 

Largura: 45 CM, Ca- 

racteristicas  Adicio- 

nais: Esmaltada 

441351 
Metro Qua- 

drado 
130 R$ 30,41 R$ 3953,30 

Revestimento piso 

Material: Porcelanato, 

Aplicagdo: Piso de 

cozinha, Cor: branca, 

Comprimento: 60 CM, 

Tipo: Retificado, Lar- 

gura: 60 CM, antider- 

rapante 

444389 
Metro Qua- 

drado 
40 R$ 59,71 R$ 2388,40 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 2021. 

1.3 O prazo de vigência da aquisição é de 20 dias contados do recebimento da nota de 

empenho, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4 O custo estimado total da aquisição é de R$ 6341,70 (Seis mil, trezentos e 

quarenta e um reais e setenta centavos), conforme custos unitários apostos na 

tabela acima. 

Termo de Referência - Compras - Lei nº 14.133/21 - Contratação Direta 

Atualização: Junho/2022



2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 

62, inciso XXIII, alínea “b', da Lei nº 14.133/2021). 

2.1 A Fundamentacdo da aquisicao e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Topico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de 

Referéncia. 

3 DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICACAO DO PRODUTO (art. 62, inciso XXIII, alinea ‘c’, e 

art. 40, §12, inciso |, da Lei nº 14.133/2021) 

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 REQUISITOS DA AQUISIÇÃO (art. 62, XXIII, alinea “d', da Lei nº 14.133/21 

4.1 A aquisição deverá observar os seguintes requisitos: 

41.1 Sustentabilidade: 

4.1.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente 

inseridos na descricdo do objeto, devem ser atendidos os 

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratacées Sustentaveis: 

4.1.2 Da exigéncia de carta de solidariedade: 

4.1.2.1 Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será 

exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 

assegure a execução do contrato. 

4.2 Não será admitida a subcontratacéo do objeto contratual. 

4.3 Não havera exigéncia da garantia da contratacdo dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, pelas razées abaixo justificadas: 

5 MODELO DE EXECUGAO CONTRATUAL (arts. 62, XXIII, alinea “e” e 40, 81º, 

inciso 11, da Lei n? 14.133/2021). 

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 20 dias, contados do recebimento da nota de 

empenho, em remessa Unica. 

5.2 Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razées respectivas com pelo menos 10 dias de antecedéncia para que qualquer 

pleito de prorrogacéo de prazo seja analisado, ressalvadas situacées de caso fortuito e 

forca maior. 

5.3 Os bens deverdo ser entregues no seguinte endereco: Praca Olavo bilac, S/nr, 

Varadouro - Jodo Pessoa - PB, CEP 58010-610 

5.4 Os bens poderéo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificacoes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser 

substitufdos no prazo de 10 dias, a contar da notificacdo da contratada, as suas 

custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 
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5.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.5.1 Na hipétese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-a como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6 ESPECIFICACAO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDICOES DE 
MANUTENGAO E ASSISTENCIA TECNICA (art. 40, §1°, inciso Ill, da Lei nº 
14.133/2021) 

6.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar & garantia legal, sera de, no 

minimo, 2(dois) meses, contado a partir do primeiro dia util subsequente a data do 

recebimento definitivo do objeto. 

6.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 

nesta clausula, o fornecedor deverd complementar a garantia do bem ofertado pelo 

periodo restante. 

6.3 A garantia abrange a realizacdo da manutencéo corretiva dos bens pelo proprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assisténcia técnica autorizada, de acordo 

com as normas técnicas especificas. 

6.4 Entende-se por manutencdo corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituicao de pecas, a realizacéo de 

ajustes, reparos e corregées necessarias. 

6.5 As pecas que apresentarem vicio ou defeito no periodo de vigéncia da garantia 

deverdo ser substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 

apresentem padrées de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das 

pecas utilizadas na fabricacdo do equipamento. 

6.6 Uma vez notificado, o Contratado realizard a reparacdo ou substituicdo dos bens 

que apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados 

a partir da data de retirada do equipamento das dependéncias da Administracao 

pelo Contratado ou pela assisténcia técnica autorizada. 

6.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, podera ser 

prorrogado uma única vez, por igual periodo, mediante solicitacdo escrita e 

justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

6.8 Na hipétese do subitem acima, o Contratado devera disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificacéo igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em cardter provisério pelo Contratante, de modo a garantir a 

continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

6.9 Decorrido o prazo para reparos e substituicées sem o atendimento da solicitagdo do 

Contratante ou a apresentacéo de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituicdo do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia 

dos equipamentos. 

6.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia sera de 

responsabilidade do Contratado. 

6.11 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigéncia proprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 

depois de expirada a vigéncia contratual. 
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7 DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI, da Lei nº 14.133/2021). 

7.1. O valor total estimado da aquisicdo é de R$ 6341,70 (seis mil, trezentos e quarenta e 

um reais e setenta centavos). 

7.2, No valor acima estéo incluidas todas as despesas ordinérias diretas e indiretas decorrentes da 

execucdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragéo, frete, seguro e outros necessarios ao 

cumprimento integral do objeto da contratagao. 

7.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerdo dos quantitativos de material efetivamente entregue. 

7.4. O pagamento sera realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.4.1 Não seré utilizado o cartdo de pagamento, conforme previsto no §4° do art. 75 da 

Lei 14.133/21, de acordo com as Orientacées estabelecidas pela Secretaria de 

Economia e Finangas. 

7.5. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 

pagamento. 

8 FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO Do 

SISTEMA DE DISPENSA ELETRONICA (art. 62, inciso XXIII, alinea ‘h’, da Lei nº 

14.133/2021) 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realizacéo de procedimento de 

dispensa de licitacdo, na forma eletrénica, com fundamento na hipdtese do art. 75, inciso 

. da Lei n.º 14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, 

conforme o caso concreto), que culminaré com a selecao da proposta de menor prego. 

8.2  As exigéncias de habilitação juridica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo | do Aviso de Contratacdo 

Direta. 

8.3 Os critérios de habilitacdo econdémico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no Anexo | do Aviso de Contratação Direta. 

8.4 Os critérios de habilitacdo técnica a serem atendidos pelo fornecedor seréo: 

8.4.1 Comprovacdo de aptiddo para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnoldgica e operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta aquisicdo, ou com o item pertinente, por meio da apresentacdo de 

certides ou atestados, por pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

8.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderao ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

8.4.3 O fornecedor disponibilizaré todas as informações necessarias à 

comprovacéo da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administracdo, cópia do contrato que deu suporte a contratação, endereco 
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atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

João Pessoa-PB, 2% de AGoSTOde 2023. 

(Joipn Comfos dos Saaten 
FAGNER CAMPOS DOS SANTOS- 3° Sgt 

Integrante Técnico 

DESPACHO 

1. Aprovo o Presente Termo de Referéncia, nos termos dos arts. 62, XXIII, e 40, 8 

19, da Lei 14.133/2021. 

2. Em atendimento ao disposto no art. 50, IV, Lei 9.784/99, bem como no art. 72, 

VIII, da Lei 14.133/2021, autorizo a contratação direta. 

3. O Chefe da SALC tome as providéncias cabiveis de acordo com a legislacao 

pertinente em vigor. 

Quartel em João Pessoa, PB;J;Zde g%(fíl/º de 2023. 

Ordenador de Despesas da B Adm/Gu JP 
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ANEXO | - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica: 

1.1no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada & verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13No caso de sociedade empreséria ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatério de 

seus administradores; 

1.4inscricdo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agéncia; 

1.5No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicagao dos seus administradores; 

1.6decreto de autorizacdo, em se tratando de sociedade empresaria 

estrangeira em funcionamento no Pais; 

1.7 Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as 

alteracées ou da consolidagao respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2:1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou 

no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios 

federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Servico (FGTS); 
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2.4 — provade inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 

1943; 

2.5 prova de inscri¢do no cadastro de contribuintes Estadual, relativo 

ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compativel com o objeto contratual. 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou 

sede do licitante, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou 

concorre. 

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto contratual, deverd comprovar tal condigao 

mediante a apresentacdo de declaracdo da Fazenda respectiva do seu 

domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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ANEXO Il - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

TIMBRE OU LOGOMARCA 

— PROPOSTA DE PREÇOS 
NUP Nº 64240.006180/2023-98 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº /2023 

Ao Sr Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João 

Pessoa 
João Pessoa - PB 
Prezado Senhor 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

CNPJ: 
RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 

E-MAIL: 
Estabelecimento 

Bancário: 
Agência: 

Conta: corrente 

DADOS DA PROPOSTA 
(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

Validade da 
proposta: 

90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão pública. 

ATÉ 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DA NOTA DE 

Prazo de entrega: | EMpENHO ASSINADA PELO ORDENADOR DE DESPESAS. 

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

Nome completo: 
Endereço: 

Estado Civil: 
Profissão: 
Cédula de 

Identidade: 
CPF/MF: 

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o 

cumprimento do Edital convocatório. 

Objeto: AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS REVESTIMENTOS CERÂMICO PARA 

PISO E PAREDES 

Item Especificação/Descrição/Marca/Modelo ‘ Unidade 
tidade | Unitario 
Quan- Valor (R$) 

Total 
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ATENÇÃO: apresente a 
descrição/especificação do produto/serviço 
oferecido. Inclua Marca / Fabricante / 
Modelo / Versão. 

Valor Total da Proposta (R$) 

Valor total por extenso: 

Local de Entrega: Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

(UASG 160175) - Praça Olavo Bilac, S/N - Bairro Varadouro, João Pessoa-PB - 

CEP 58.010-060, e-mail: salc@badmgujp.eb.mil.br; 

Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, 

direitos trabalhistas e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou 

indiretamente, sobre a comercialização dos produtos. 

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO 

de que ao apresentar proposta de preços para a referida dispensa: 

- tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos; 

- tenho ciéncia que se trata de uma Dispensa Eletrénica, cujo prazo de vigéncia 

é de 30 (trinta) dias, a contar da data de homologacao da Dispensa de 

Licitagao; 

- tenho ciéncia que não preciso enviar entre os documentos de habilitagao as 

seguintes declaragdes ja registradas no Portal de Compras Governamentais, na 

ocasido da inclusdo da proposta inicial: Declaracdo de Micro Empresa e 

Empresa de Pequeno Porte; Declaragao de Fatos Impeditivos e Supervenientes; 

Declaracéo Relativa à Proibição do Trabalho de Menor; Declaração de Trabalho 

Escravo ou Degradante; Declaracao de Proposta Independente; 

- tenho ciéncia que toda documentacéo exigida na fase de aceitacdo da 

proposta e na fase de habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade 

“ENVIAR ANEXO”, pendltimo item do menu do fornecedor no Portal de Compras 

Governamentais; 

- tenho ciéncia que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha 

empresa deverdo obedecer rigorosamente as especificagbes do Termo de 

Referéncia, incluindo prazos e condicdes de funcionamento e semelhantes as 

amostras, quando estas tiverem sido aprovadas durante o certame; 

- tenho ciéncia que os bens devem ser entregues dentro do prazo maximo de 

30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou documento 

equivalente, nos locais de entrega descritos no Termo de Referéncia. 

Local e data 
CARIMBO CNPJ/MF 

Nome completo 
Identidade 

CPF 
Cargo/Fungao na empresa 
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MAIS EMPENHO 
41.132.410/0001-73 

Mais Empenho Empreendimentos Eireli 

Rua Barra do Pirai, 86 -Estação Nova - Camaragibe - PE 

maisempenho@hotmail.com 

8199390-5981 (WHATTSAPP) 

ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JOAO PESSOA - UASG 160175 

ua Sao Miguel, 898, Afogados, Recife-PE, CEP: 50850-000 

Até 20 dias Uteis, ou confome acertado. 

Pagamento em 30 dias, através de NOTA DE EMPENHO. 

| Proposta valida por 60 dias corridos. 

Pregão Eletrénico 11/2023 

126 DE SETEMBRO DE 2023. 

ora  |09:00 Horas 

— |Aquisicao de revestimento ceramico para piso e paredes 

PROPOSTA COMERCIAL 
Seq. 01 Unidade wantidac Marca Prego unitaric  Prego total Descrição da sequéncia 

REVESIIMENIO CERAMICO Classe 
Abrasão: Pei 4 Cor Branca, 

1 m? 130 Pamesa R$ 27,00 R$3.51000 — Comprimento: 45 CM, Largura: 45 

CM,  Caracteristicas  Adicionais: 

Femaltada 

REVESTIMENTO —PISO  Material: 

Porcelanato, Aplicação: Pisos Em 
2 m? 40 Pamesa R$ 54,00 R$ 2.160,00 — Geral, Largura: 60 CM, 

Comprimento: 60 CM  Tipo 

Retificado, Antiderrapante 

Valor total da lista: R$ 5.670,00 

LOoKara. fatíno c BarA SUdves 

Catiane Valéria de Barros Silva 

Camaragibe, 28 de Setembro 2023
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF K 

Declaragio 

Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentagio registrada no SICAF, que a 

situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 41.132.410/0001-73 

Razão Social: MAIS EMPENHO EMPREENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: A NUMERO 1 

Situagio do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/03/2024 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorréncia: Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorréncias Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Servigo Público": Nada Consta 

Niveis cadastrados: 

1 - Credenciamento 

11 - Habilitagao Juridica 

1M - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 16/03/2024 

FGTS Validade: 20/10/2023 

Trabalhista  (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 23/03/2024 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/11/2023 

Receita Municipal Validade: 11/11/2023 

V - Qualificagio Técnica 

VI - Qualificagio Econdmico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Emitido em: 28/09/2023 09:11 1 de 1 

CPF: 026.580.024-24  Nome: LAERCIO LECIO DE MEDEIROS 
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Consulta Consolidada de Pessoa Juridica 

Este relatério tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletronicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa a razão social 

da Pessoa Juridica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do 

Brasil. 

Consulta realizada em: 28/09/2023 09:39:35 

Informacdes da Pessoa Juridica: 

Razão Social: MAIS EMPENHO EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 41.132.410/0001-73 

Resultados da Consulta Eletronica: 

Orgio Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidoneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

|Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certiddo original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

WÓrgão Gestor: Portal da Transparéncia 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidio original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparéncia 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certiddo original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificação e racionalizagio 

de servicos públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.


